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I - Exposição da Matéria em Exame 

Trata o presente projeto de autorizar o Executivo Municipal a declarar 
Utilidade Pública a Associação de Turismo de General Carneiro 
(ATURGAL). 

II - Voto do Relator 

O Projeto de Lei é de interesse para o Município de General 
Carneiro/PR, e busca reconhecer a importância da Associação De 
Turismo de General Carneiro (ARTUGAL). A entidade exerce papel 
relevante na organização e promoção do turismo local e regional. 
Desenvolve projetos voltados à cultura, meio ambiente e 
desenvolvimento sustentável. Atua na articulação com parceiros 
públicos e privados para fortalecimento do setor. 
Incentiva a valorização das potencialidades turísticas do município. 
Também promove ações educativas e apoio aos empreendimentos 
locais. Evidencia-se, portanto, seu relevante interesse público e social. 

Com relação à adequação do presente projeto de Lei ao ordenamento 
jurídico como um todo, à primeira vista o projeto parece revestir-se de 
condições de legalidade e encontra previsão no Plano Plurianual, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, e não 
contraria o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Assim, sendo a matéria de interesse do Município de General Carneiro, 
e obedecendo à Legislação Vigente, o voto é pela emissão de parecer 
favorável ao projeto de Lei. 

III - Deliberação da Comissão 

Visto, relatado e discutido o presente projeto de Lei, esta comissão 
acompanha o voto do Sr.(a) Relator(a), para o fim de emitir parecer 
favorável ao Projeto de Lei n.° 005/2026. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de General Carneiro, Estado do 
Paraná, em 13 de abril de 2026. 

Presidente: Ranéjco Olinquevicz Neto 

Vice-presidente: icio Jos . - • sa 

Membro: Alaercio Sales 

Rua Santos Durnont, 337 centro fone 42 - 3552-1443 - General carneiro 
Estado do Paraná. 


